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ATA ORDINÁRIA 030/2024
PERÍODO ORDINÁRIO
4.ª SESSÃO LEGISLATIVA
6.ª LEGISLATURA
Aceguá, 11 de novembro de 2024 
[bookmark: _GoBack]Aos onze dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e quatro, às dez horas e cinquenta minutos, tendo como local o Plenarinho Aldo Cantarelli, da Câmara Municipal de Vereadores de Aceguá, reuniu-se a Comissão de Finanças e Orçamento - CFO, sob a Presidência do Vereador Anderson Barcelos Corrêa-PSDB e com a participação dos demais integrantes, Vereador Émerson Vidal Ferreira-PSDB e Helmut Kröker-PP. Na oportunidade,  dada a vacância do cargo, em virtude da licença, para assumir Secretaria no Poder Executivo, do então Vice-Presidente, Vereador Dalmiro Almeida-PP, o Presidente promoveu, em atendimento ao disposto no Art. 53, § 4.º, do Regimento Interno o preenchimento do cargo, tendo sido eleito o Vereador Helmut Kröker. Presentes, também, os Vereadores Júlio César Porciúncula Lemos-PSDB, Presidente da Mesa Diretora-2024, Jacqueline Ferreira-PSDB, Rafaela Villamil Ribeiro-PSD. A reunião, contou ainda, com a participação dos Secretários Municipais de Administração e Fazenda, Tirso Delabary e Mohamad Ali Acoube, de Planejamento e meio ambiente, acompanhados dos Servidores, Leandro Priebe, Contador da referida Secretaria e Simone Leitzke, Chefe da contabilidade, atendendo a convocação formulada mediante requerimento protocolado sob n.º 508/2024, sobre o PL n.º 082/2024, que “Estima a receita e fixa a despesa do município de Aceguá para o exercício financeiro de 2025”, bem como, das EMENDAS: PROCESSO n.º 504/2024 - Do Vereador Anderson Barcelos Corrêa - “EMENDA n.º 01 ao PL n.º 082/2024 - Suplementa em R$100.000,00 (cem mil reais), o programa 0025 - Programa de apoio ao transporte escolar do ensino médio – PMATEEM”; PROCESSO n.º 505/2024 - Do Vereador Júlio César Porciúncula Lemos - “EMENDA n.º 02 ao PL n.º 082/2024 - Suplementa em R$200.000,00 (duzentos mil reais), o programa 0028 - Desenvolvimento do esporte e lazer no município”. De imediato, o Presidente procedeu a leitura da Ata da reunião anterior, que após discussão e votação, foi aprovada de forma unânime. Ato contínuo abriu espaço aos representantes do Poder Executivo, para suas considerações. Foram formulados questionamentos sobre a não inclusão das Emendas parlamentares, o orçamento do Poder Legislativo, entre outros, tendo todos os questionamentos sido respondidos a contento. Da mesma forma, o Secretário Tirso Delabary, solicitou a Comissão, prazo para apresentar uma Mensagem Retificativa ao referido projeto, visando a inclusão das solicitações da Comissão. Diante do exposto, a Comissão concedeu esse prazo ao Poder Executivo. Ato contínuo, foi apreciado do seguinte: PL n.º 086/2024 – Do PODER EXECUTIVO – “Autoriza a contratação emergencial de professores”. Voto do Relator: Pela tramitação regimental e aprovação da matéria. Parecer da Comissão: Mantém o voto do Relator; PROCESSO n.º 428/2024 – Do TRIBUNAL DE CONTAS/RS – “Processo n.º 000085-200/20-2, Contas Anuais do Poder Executivo, relativas ao exercício 2020 – Dr. Gerhard Martens”. Em virtude da licença do Vereador Dalmiro Almeida, Relator desse Processo, foi indicado em substituição o Vereador Helmut Kröker. Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a presente reunião.
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